
Questão prejudicial

Deve o artigo 5.o, n.o 1, alínea c), iii), do Regulamento (CE) n.o 261/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
11 de fevereiro de 2004, que estabelece regras comuns para a indemnização e a assistência aos passageiros dos transportes 
aéreos em caso de recusa de embarque e de cancelamento ou atraso considerável dos voos e que revoga o Regulamento 
(CEE) n.o 295/91 (1) (a seguir «Regulamento n.o 261/2004»), ser interpretado no sentido de que também não existe direito a 
indemnização em caso de cancelamento menos de sete dias antes da hora programada de partida, quando o tempo total 
perdido pelo passageiro, devido ao reencaminhamento oferecido, seja inferior a três horas mas superior a duas horas, 
porque a hora efetiva de chegada sofreu um atraso superior a duas horas mas inferior a três horas em relação à hora 
programada de chegada? 

(1) JO 2004, L 46, p. 1.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Arbeidsrechtbank Antwerpen (Bélgica) em 
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Órgão jurisdicional de reenvio

Arbeidsrechtbank Antwerpen

Partes no processo principal

Recorrente: Maria Vester

Recorrido: Rijksinstituut voor ziekte- en invaliditeitsverzekering (Riziv)

Questão prejudicial

Os artigos 45.o e 48.o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE), de 25 de março de 1957, são violados 
quando o último Estado-Membro competente, no início da incapacidade de trabalho, após um período de carência de 52 
semanas de incapacidade de trabalho, durante as quais a interessada recebeu prestações por doença, lhe recusa o direito a 
uma prestação por invalidez com base no artigo 57.o do Regulamento (CE) n.o 883/2004 (1) do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 29 de abril de 2004, relativo à coordenação dos sistemas de segurança social, e o outro Estado-Membro, que 
não é o último competente, imponha, para a análise do direito a uma prestação por invalidez proporcional, um período de 
carência de 104 semanas, em conformidade com a sua legislação nacional?

Nesse caso, é compatível com o direito à livre circulação dos trabalhadores que a interessada, nesse hiato do período de 
carência, seja obrigada a requerer apoios sociais, ou os artigos 45.o e 48.o do TFUE obrigam o Estado-Membro que não é o 
último competente a examinar o direito às prestações por invalidez após o termo do período de carência ao abrigo da 
legislação do último Estado-Membro competente, mesmo que o seu direito nacional não preveja essa possibilidade? 

(1) JO 2004, L 166, p. 1

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Landgericht Bonn (Alemanha) em 23 de fevereiro 
de 2018 — Antonio Romano, Lidia Romano / DSL Bank

(Processo C-143/18)

(2018/C 182/10)
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Partes no processo principal

Demandantes: Antonio Romano, Lidia Romano
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Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 6.o, n.o 2, alínea c), da Diretiva 2002/65/CE (1) ser interpretado no sentido de que se opõe a uma 
disposição legal nacional ou a uma prática nacional como a do processo principal que não prevê, no caso de contratos 
de mútuo celebrados à distância, a exclusão do direito de rescisão quando o contrato já tenha sido cumprido por ambas 
as partes a pedido expresso do consumidor antes de este exercer o seu direito de rescisão?

2) Devem o artigo 4.o, n.o 2, o artigo 5.o, n.o 1, o artigo 6.o, n.o 1, segundo parágrafo, segundo travessão, e o artigo 6.o, 
n.o 6, da Diretiva 2002/65/CE ser interpretados no sentido de que, para a receção regular das informações previstas pelo 
direito nacional de acordo com o artigo 5.o, n.o 1, e o artigo 3.o, n.o 1, ponto 3, alínea a), da Diretiva 2002/65/CE e para 
o exercício do direito de rescisão pelo consumidor, segundo o direito nacional, apenas se tem de tomar em consideração 
um consumidor médio normalmente informado e razoavelmente atento e avisado, tendo em conta todos os factos 
pertinentes e todas as circunstâncias associadas à celebração deste contrato?

3) No caso de resposta negativa à primeira e segunda questões:

Deve o artigo 7.o, n.o 4, da Diretiva 2002/65/CE ser interpretado no sentido de que se opõe a uma disposição legal de 
um Estado-Membro que prevê que, após a rescisão de um contrato de mútuo celebrado à distância com um consumidor, 
o prestador tem de pagar ao consumidor, além do montante que dele tenha recebido nos termos do contrato, uma 
indemnização pela utilização deste montante? 

(1) Diretiva 2002/65/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de setembro de 2002, relativa à comercialização à distância de 
serviços financeiros prestados a consumidores e que altera as Diretivas 90/619/CEE do Conselho, 97/7/CE e 98/27/CE (JO 2002, 
L 271, p. 16).
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Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 3.o, n.os 2, 4 e 5, do Regulamento (CE) n.o 1484/95 (1), em conjugação com o artigo 141.o do 
Regulamento (CE) n.o 1234/2007 (2), ser interpretado no sentido de que o mecanismo de controlo previsto nesse artigo 
serve apenas, mesmo no caso de um controlo a posteriori, para assegurar que as autoridades competentes sejam 
informadas em tempo útil dos factos ou circunstâncias relativos às transações sucessivas que possam suscitar dúvidas 
sobre a realidade do preço de importação CIF declarado e dar origem a uma investigação mais aprofundada?
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